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Mandando Sua Magestsde 0 Imperador, por A r i '*o de I I  de Janeiro  

co rren te ,  que eu informe com o m o t i ro ,p o r  que p Dou í or Thor.as 

Pompeo de Souza -^rfeail, Su bs t i tu to  d.- Cadeira de ^heo log ia  do 

Seminário de Olinda , d i n ^ i o  i  es? :• S ec re ta r ia  de iScta co o seu 

requerimento, pedindo l i c e n ça  por um anno, não lhe sendo subor

dinada a r e f e r id a  Cadeira ; c r e i o ,  -ur nenhum outro moei', o induziu 

o Suppl iòsnte ;  ou o seu Procurador nessa Corte ,  á dar essa d i r e 

ção í  sua s ,-pplic í  , sení* o a pre r-umpçã o de que: todo o oe negocioe 

r e l a t i r o ?  í  Ins trucção  Publica e~o da competer.cj.a da S ecre ta r ia  

de Estado ca r£ a de v .Exc ia .  E es tí  pen  uaaão parece bem funda - 

da, po is  que todoc os T i t u l o s  de Pror imenuoe, e Ju b i ’ ações das 

Cíideirss do Seminário teem sido, até o p resen te ,  re ferendados pe- 

loc  SxmoE. l i n i e t r o s  e Secretf- i  io r  roc Eegocios do Impér io .

Deoe ^uarde t V.Excis,. Cidade do R e c i f e  de Pernambuco 30 de 

Jane iro  ce 1840.
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^lem do que t i r e  e honra de l e v * r  ao conhecimento de V .E x c ia . r e s p ec t i -  

rarnexite aos ext .es desss Academia , que começados no p r in c ip i o  de iío- 

Te.i.bro, agora continua o « t é  í o netdo de L&rçjh náo .será t? 1 vez i n ú t i l  

mencionar a V .E x c ia . oue nr o são sós os Al um nos do Colley i o  das Artes 

mas tsmcem os do Lyceu, dos C o l l e g i o s  e e s c o l l .  s publ icas ,  e p a r t i c u 

la re s  do R e c u e ,  e eir.íin: as das outras P r o v ín c ia s ,  que in ten tão  segui i 

os escudos, se yen. exa.-.xiiar ne st». Academia; e ne c ia r ;  ; d i f f icu lda .de  

de poder abso lve r  tão ext^ssa^ ta re i* ,  em dois mezes; tanto mais ciue 

nenhum se appresenta a f a s e r  um só exame; í; grande maior ia  ouer exa

minar-se de t r e z ,  cinco, e ma i s  d i c i p l i n a s .  Este a.ouso f a z  o^e t; es exa

mes de o rd in á r io  venheo a ser  mera f  orais l ida  de como j.a dei assas a. en

tender na minha conta ; nnual .

Cada vez mais persuadido da importa^ c i a , ou antes necessidade da 

da passagem do curso Ju r id ico  para o R e c i f e ,  e due só a l i  se pode e s 

tab e lec e r  p o l i c i a ,  e decente r e gu la r id a d e ,  V .Exc ia .  me p e r m i t t i r á  in

s i s t i r  nesta urgente medida. Em Olinda não ha modo, enm .mesmo e d i l  i c i ;  

algum p rop r io  par; isso ;  o mesmo P a la c i o  no je  redusido a arruinadas 

paredes, dos an t igos  Governadores, depo is  de muitos mezes de trabalho 

e de enorme despesa, se r ia  pequeno f i c an d o  sempre em pé o grande mal 

da ausência dos Lentes,' que só uma prov idenc ia  r igo rosa  pode remediar. 

V .Exc ia .  determinará sobre es tes  do is  pontos o que ne sua prudência, 

e sabedor ia  ju l g a r  conveniente .

De os O-uarde a. V .Exc ia .  muitos annos. Olinda- 7 de f e v e r e i r o  de 

1645.

U lm o .  e Ext. o, br .  José Carlos Pere ira  de Almeida borres .

Thomas,..Bispo r e s i g n a t á r i o  de Olinda,.



Tendo V.Excic . reconhecido e entrado -e.:< seus deveres •para commi- 

g o ,mediante ; ju s t i ç a  do Exmo. Snr. P res iden te  dd P rov ínc ia  e não 

me sendo o s s iv e l  enm ir.es o a i ro so  o continuar •<. s e r v i r  a V.Excia 

em huã- r ep a r t içã o ,  que alem tanto prezo  por todas 'as consideraçõej 

e especia lmente p e la  amizade e g ra t id ã o  que devo ; os meus dignos 

C o l legas ;  p e lo  presen te  me d e c la ro  espontaneamente dem it t ido  do 

lugar de P ro fe s so r  su b s t i tu to  de la t im  Jo C o l l e g i o  ô is  A r t e s ;pu

dendo V . E x c i r . desde promover o concurso ao r e f e r i d o  luga r  como 

lhe cumpre.

Deos Guarde a ^ .E x c i? .  muitos annos.

R ec i i e  10 de F e v e r e i r o  de 1840.

Exmo. e Rvrao. Senr . D.^homás de Aoronh.

D - i r e c to r  da Academia J u r íd ic a  de Olinda.

Pedro Bevenuto F e r e i r r  

Ex Su bs t i tu to  de la t im  do G.

de Are B e l t rão  

das A r tes .
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Turno, e Ex.no. Sehr.

Decreto de 3 de IJarço dc 1845.

0 Su bs t i tu to  da Cadeirs de Lat ir ,  ufano com a recepção do seu Orde-

nado, que por notáve l  ordem do mesmo Exmo. P res iden te  lhe í o i  pago

I passou o attzcnr-me nos P e r i ó d i c o s  desf igurando tudo.
?

Apprrcce :do porem alguns d ie s  nos uxuses de lí ovem br o, o dei por 

prompto, e assim cont inue i  até agora. Lo p r in c ip i o  deste  me2 reno

vou 0 0 ,. mais in s o lên c ia  os seus attaques contra  mim,e appareceu nos 

dias 6 e 7 dos Exames, em que provocou por t r e z  vezes os so r r is o s  

dos mesmos Estudantes, p e la s  erradas emendas, que f e z  e correção, 

que lhe f i z e r ã o  os outros Exa :.i n: d o r e s , e também u>: dos examinados.

Levantou-se, e co rreo  parí o R e c i f e ,  donde t r e z  di; s depois  me en

viou 0 O f f i c i o ,  que no seu o r i g i n a l  tomo.a l iberdade de remetter  

á presença de V .E xc ia .  no qual d ec la ra  l iv rem ente  dem it t ido  do Tf: - 

prego de S u b s t i tu to *de l a t i  do C o l le ;  i o  das Art- s, r e commend&ndo- 

me aue 00rhP já  i concurso t mesma S u bs t i tu ição .

Conf io  que V .Exc ia .  t e r á  a .'bondade de l e r  o . d i t o  O f f i c i o ,  e , que nel- 

l e  verá  a. a o r t e z i a  de urn Pardo bem escuro, "ue p r in c ip io u  p e lo  t r a 

balho da enchada, e chegou A ser  Bacharel,  á pezar de ser  aqui 0 

nome de ^ e l t r ã o  aqui bem conhecido por não poucos assass inos . Per-  

dõe-rne V .Exc ia .  es te  pequeno desa fogo ,  j a  oue outro me não é per-  

m i t t id o ,  nem, na verdade necessár io ;  porque tudo aqui se sabe.

Fe l izmente  0 P r o p r i e t á r i o  da C&ds i r í  é sadio ,  e mui e í - f e c t i v o  de 

modo oue me não parece urgente 0 provimento des ti Subst i tu ição ;  V. 

Exc ia .  com tudo ordenará o que devo f a z e r .

Deos buarde a V.Excif  . muitos anãos. Olinda 24 de F e v e r e i r o  de 

1845.

U lm o .  e 3x; o. Snr. José Carlos -^ereira de ■‘fLmeida ' fo r res .

Thomás, Bispo r e s i g n a t a r i o  de 

01 i nd a .

\
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Haja  v i s t a  o Snr. Procurador 
da Coroa Soberania,® Fazenda' 
Tfacional. Paço 3 de .Abril de 1845.

Almeida To rre s .

\
Eu sou da mes- Tendo o O f f i c i a l  desta S ec re ta r ia  dado em.lim p r r t e  de doente de 
ma op in ião  do
35 r .  Lourenço m o lé s t ia  h ec t ica  p roven iente  do ex ces s iv o  traba.lho, que teve  por 
T r i g o  de Lou
r e i r o ,  constar:- todo o armo nesta Secre ta r ia  , de oue assim mesmo não pode dar bo; 
te  da Acta jun
ta  por copia-.; conta; e i s t o  no fim de F ev e r e i r o ,  quando a a f f lu e n c ia  da e s c r i t ;  

' porque não se
(' t r a ta v a  da no- p r e c i s a r i a  t r e z  pessoas; e pela auzencia do Lente S e c r e ta r i  o, era
•J meação do Se,
* c re ta  r i o  nem e l l e  só a t raba lhar ;  convoquei a congregação,aquem propuz, que 

do seu supplen
te , os cates  es- a t ten tos  os inconven ien tes ,  que tem resu l tad o  dos abusivos recur. 
tão  expressa-
r.ent-e d is ign a -  sos a. es ta  -^residência, sobre negoc ios  da. Academia, que he sugeit i  
dos nos Estatu
t o s , que cumpre a so o uoverno Im p e r ia l ;  para minha d irecção  queria examinar e 
guardar l i t e -
r a Ir. e n t e ,mas saber as Ordens, e o que » t a l  r e s p e i t o  em caso id ê n t ic o  se tiniu
somente de quem . 
s e r v i s s e  de Cf- p ra t icado ,  
f i c i a l  da Secre- ^
t a r i i  imposs ib i-  Appacer&o ordens oon trad . i to r ias ;  mas lembrei que agora se não
J i tad o  por mo- . . .  . . . . . . .  , . ,- . . * &rí ex t ra ta  de vacanc ia ,  sim de impedimento: e depois de muitas a l lega-

e ^ cc r  p r o v í s e r i -  ~
ame: ' Y . - - coes de oue alguma me nareceo  pouco s in cera ,  se assentou no oue n oC es te  hmpre- * °  r  1 1

c que me conformei;  por me pa rece r  a justado. Os Es ta tu tos  no cap,

so e coiro t i l  , . , , . ,
su b s t i tu i^  o contem a cop ia ,  que tenho a. honra de appresen„ar s v . j^xc is ; com
S e c r e t t r i o  im
p ed id o .L e s te  ea-
so entendo cue _ _ . _ . . -c. CQn 20 dec la ra  o S e c r e t a r io  o Lente mais an t igo ,  mas na o dec la rao  se s
forme aos Esta-  . . . . .tV4. . c.  ̂ . antiguidade he apresente,  ou » absoluta: e como uma e outra couss
de 3 de Sbro de .  ̂ , . .
1 ^ 4  que marca tenna inconven ien tes ,  tomamos & reso lução ,  oue t a l  vez  provoque
«■* s fur c ̂ 06 s  ̂ocT_- a censura de V .E x c ia , posto  oue f i l h a  do aperto  em que nes vimosJr JT € S J. \JL il u v s c. «* s
E r o v in c i a s , a
home--çao tem- 

_r-p o ra r ia  de hum 
O f f i c i a l  f e i t a

no momento dos maiores t raba lhos  da S e c r e ta r ia  e da Academia.

Estes  e outros s im i lhantes  casos tem f e i t o  ver,  oue o Secretar i ̂ Vi -L J. V* -L c-J. -0 'w J. 4. «r

y ."  r " n* °  deveria- ser um Lentes, mas sim outra pessoa , que com o ordenad
Ei o de Jane i

ro  8 de Luio  
de 1845.

Campos.

e g r a t i f i c a ç õ e s  perceber ia  um conto de r e i s .

Es te  mes. o deveri; . ser  a u x i l ia d o  pe5 o Ajudante do E i b l i o thecar i  

sobre tudo nestes mezes, em oue namo teu oue fa z e r ,  como j á  pedi 

a V .E x c ia ,

35 evo informar a V .Exc ia ,  ~ue t S e c r e ta r ia  se a.cha na maior 

confusão, por causa da in s ta b i l id a d e  do S ecre ta ro  e doenç. do Of_

♦ ^ j - f i c i s l , que acabou de tudo co n fu n d ir , e só um homem dest inado  pa.

ra i s t o  a pode por em orde , He mais do nue in ce r ta  na.S occasibes 

a presença do Lente,que se j u l g a r  mais a n t ig o ;  do que r e s u l t a r ia



A .1

22 .

J ■■ í continua mudança de S e c r e ta r io .  P r ompto pari  a execução, só espe

ro a.s ordens de V iExcia .

Deos Guarde a muitos snnos. a V .Exc ia .  Academia, de Olinda 4 de 

Larço de 1845.

A
i

U lm o .  e Exmo. Snr. José Carlos P e r í i r a  de Almeida. Torres .

P .S .  Se V .E xc ia .  se d i rn a r  de approvar o tomado 

exped ien te ,  ro^o que ira  V .E x c ia .d ec la ra r  

tarbem.se o Pr .  Jansen deve receber  .os 20^000 

r e i s  nienss.es de g r a t i f i c a ç ã o ,  e s t i  .ulsd? para 

o S e c r e t a r i o  e dar sobre i s t o  as ordens.

C Seu t raba lho  he continuo, e mui pesado.



Exrao. Rrmo. Snr.

ií
«

Acuso r e ceb ico  o O l í i c i o  datado de hontem, pe la  qual aproure á 

Y .S x c ia .  Rrmo. encsrreg&r-me cU- Cadeira do I  o armo; e s e i  ente 

dessa pa r te  d e l l e  f i c o  m duvida do oue rne nuiz V.Bxcií-. s i g n i f i c a r  

com ss amibigu&s ps.lt.Trss da ultima p a r t e - -Is5.o serre de m a is . d? s 

quses reou e i ro  a v .Exci a .Ryma. í p rec isa  exp l ic sqso  pari  minha in-

i e l l i g s n c i »  ,c exacto cumprimento das Ordens legaes  e decentes de
*

Y.Excis  .
-T

Deos ouarde a v . S x c i a .Rym». por muitos annos. Olinda 7 

de Yarço de 1845.
>

I l lm o .  e Osmo. Snr. D. fhomás de lloronha Bispo Res igns t t r i o  

Pernambuco e D i r e c t o r  ds Acsder ia Jur íd ica  de 01ir.de.

de



11 Irr. o . e Exrr. o . Snr .

e... 3 de A b r i l  de 1845.

A exper ienc ia  me ten. c o n f im  «dp na neceseidade de hum a ordem bem ex-

rress«r para cue nenhum Eetud ;nte  no e rr  f t  ze r  nee tee ir.e ze t de Exame*- «
®aie de d c i r .  Com i s t o  oe e r i t a o ’ sabida e ............... e a tu u ltuoza i r r e 

gu lar idade dsr memot Exeme*. i,To sao pouco® op cue ag.ors oe yem f a 

zer  de s e i s ,  e sete d is c ip l inar - ,  exsm.es, cue necetcariamente se ®pu

re r  tem em merer, fo rm a l idade* .

Exiíio. br. perdoe-me V.Excia  . por car idade ,  e me perm it ta  l i c e n 

ça pair, d i z e r ,  o cue penço. I s t o  ni’o tem, nen pode t e r  modo regu lar  

emqusnto S.t . i . ní: o non.iar hum D i r e c to r  i n t e l i g e n t e , r i g o r o s o ,  e de 

boa rontsde, e suthorisado para a l t e r a r  oj es ta tu tos ,  como é in d is -  

pensa r e i ,  e com mais p o d e re s , f i c an d o  obrigado á s u j e i t a r  a super ior  

Author id  a. de as suas reformas p; r< rua aproração, podendo entretauuo 

p r a t i c a r  s r  me ama t r e i  or.-.a r.. Só s.cs- i r r , e con s Academiae; p rop r io  lu- 

r  se poder a' car a. is  to  forma r e g u la r ,  e decente, r-ue fiao tern, ne • 

node ta r  en ousnto assim e s t i r e r .  Só quem eata aqui pode comprehender 

o que i r t o  é, e o cue por cá va i .

Deo* Guarde a V .E x c ia . 01 i: da 13 de I 'í rço  1845.

I l l teo .  e Exmo. Sr. done C í r i o s  de Almeida P e r e i r c  Torres .

Thomas, Bispo re r ign?  t r r i o  de Olindi



Tenho r honra de l e r r r  á presença de Y .Exc ia .  o r i s c o , e  orçamento 

das obras í fa z e r  err. o an t igo  P s l í  cio  dos C-oyernsdores em Olinda, 

para se e s ta b e le c e r  no d i t o  e d i x i c i o  o Curso de s c ien c ia s  J u r í d i 

cas, e sociae-s. A acammodação appresentaca pe lo  r i s c o  f o i  f e i t a  de 

accordo com a r e q u i z i ç ã o  do Exmo. -^xrector do Curso,e depois de cor-
ê

f e r e r c i a r  eu cox e l l e ;  mas não f o i  p o s s i r e l  achar-sé s u f f i c i e n t e  

espapoparí se c o l l o c a r ,  no mesn.o e d i f i c i o ,  o C o l l e g io  das Artes ,  

que poderá se passar parí huã construcçáo arinexí i o P a l r c i o  dos 

Governa d o re s , e que t í e l l e  depende, cujas paredes está  o hum pouco 

arruinadas, mas poder ia  ac onímoda rse com pouca despe za para o d i t o  

C o l l e g i o .  a  p r o r e i t o  o en se jo  para d e ro l^ e r  á V .Exc is .  o suppple- 

mento ao 3Ü volume da c o l l e c ç a o  das Lexs do Império, ue me f o i  

mandado pela S ec re ta r i *  desse Exrno. C-overno .

Deos Guarde a V .jjxcií . R epar t ição  das Obras Pub l icas  Ib  de 

1'arço de I84£.

U lm o . e Exmo.Sr. Conselhe iro  Thomaz X av ie r  Garcia de Almeida,

P res id en te  da P r o v i n d a .

S «I gf

0 Engenheiro em ch e fe .
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Expe^F-r,e Ar i  s o ao Sr. 1 i n i í t r o  
de Pazenda acorcpsnd.sdo de todo» 

ee tee  pape i*  pera iue pe la  ’ « u í 
r e p s r t i ã o  mande proceder  zox repa
r o *  necesf f r i o s  deete  E d i f  i c i o ,  c omo 
p rop r io  iTaciõnt-1 pe la  necersi&Ade 
que ha d e l l e  par* o Curio  Jur id ico  
po is  è » t «  d e f i r . i t i r am en te  r e e o l r i -  
do £ p t c s t r - s e  pa-ra a l i  o d i t o  Cur«o.

P . ““. em 26 de -^bril de Ib65.

Reinette o - se < 17 o inionnar tao  c i  r c u net a nc i adSaente domo V .E x c i t . e x ig e  por
P1 fc.nt s. , e o orç tmen-
t o  cue es ta rão  jun- A r i  «o  de 27 de Setsmbro do tono par e? do sobre £ mudança do
tos  a e s te  O f f i c i o
co P r e s id e n te  d» C ur^o Jur íd ico  da Cidade de Olinda, f o i  ir.e■’ i t e r e i  alguma 
P r o v in c ia  co>r. Ari so
de 25 de. Setembro demora e m e n t o  se p roced ia  te p rec isas  £r ir ig .uaç õ e « , e se 
de I£45 , ' e na mes
ma data se expedi o form a l isa r *  * P la n t «  e orçamento, que scomprphvo.
Ar i  so co ■‘■hesouro
para por í  d i s p o s i 
ção do Pres idente  
os fundos p rec isos .

C om Ari s o de 8 
de Julho de 1846 
rerr.etteo-se a Ca- 
T,arc dos Srs. De
putados ,o G f f i c i o  
do P res iden te  da 
P ro r in c ia  de 8 de 
Junno antecedente, 
mostrando ser ne- 
oessar ia  par* a o- 
bra mais a quantia 
de Bs . 15; I7Ó$0uG

Reconhecendo ser  de abso luta  necessidade í mudança que *e

p re te n d e ,em rccao  do es tado de ruina , em que te  acha o Con-
• . ,

ren to ,  parí cu jo  concerto  » e r i *  n ece r ra r i «  i despee« de uma 

nora conetrucção; e náo e x i s t in d o  naquella. Cidade algum ou- 

t ro  E d i f í c i o  de que se po*sa lançar mão para semelhante Eirta- 

be lec imento ,  t i r e  por unico recurso a p ro r e i t a r  o an t igo  Pa- 

l a c i o  dos Governa d o r e s , o o uai pode cer lerado í  for., a da 

*vCí.demit mediante uma tomma menor de r ir .ee  e euf*t ro  contos

de r e i s ,  com a ra.ntsgem de ser P r o p i l o  Racional ,  e conveni-  

entemente cõ l lo csd o  em ponto c e n t ra l .

P e l o  que r e s p e i ta  í  questão, soore qua l  ái * ò u ; t  Cidades 

dera- t e r  s pede do °urso  Jur id ico ,parece -m e i muitos r e s p e i 

tos  p r e f e r i r e i  & de O l in c a , tanto  pela barAtes; dae c a z t e , e 

menos necessida.de cue c l l i  ha de ob jec to s  de luxo, como p r in 

cipalmente pe lo  socego de cue se gosa , longe do e s t r e p i t o  do 

R e c i f e ,  e daquella.s d is t ra çõ e s ,  que não podem, de ixa r  de in te r .  

romper e r e la xa r  a app l ic a ç ro  dos Alumnos; e a não ser este  

um meio de podere. e l l e s  ou‘r i r  as l i ç õ e s  de alguns Lentes, 

quectÊjui morão, e que- por seus in t e r e s e s ,  e p rop r ios  commodos 

de ixeo  de r e s i d i r  nas su?s r e s p ec t i v a s  Cadeiras; não se i  ou«l  

outra Tc ntagem se possa t i r a r  de t a l  mudança; Cumprindo ain- 

da observar,  cue quando mes o se queira est;  e f í e t tu a r " n ã o

haver ia  E d i l i c  

esse ind icado

io  ca.pas de recebe i  a Academia, por i s s o  

p e lo  Re re rendo Bispo. fcesig na ta r i  o, £ lern de

que 

pie _
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fosse despejado o Lycêo ^ue * I l i  e x i s t i s .

UI timamente r i r e i  f. ir .Exci^. . nue sendo exf.n i  na d r pe o Engenheir 

a psrte  do E d i f í c i o  do Convento de rue ors se serre  o Curso Ju r í 

dico Julgou-se t e r  necessar i ;  segurança , e poder-se conserTtr  

sem p e r i g o  de ábater,  a té  oue se concluso ts obras do E d i f i c i o  pr 

j e c ta d o ,  uma rez  que e l l a s  h&jão de quanto antes começar.

Deos Guarde t V.Exc‘i a .  Cidade do R e c i í e  de Pernambuco em 3 de 

A b r i l  de I84&.

U lmo. e Ex no. Snr. José Car los  P e r e i r a  de Almeidí Torres .

li
.

c i s a r  de grandes concertos ,  t r a r ia  o inconreniente de d e sa lo ja r  

todas as Repart ições  Pu b l ic  £ s que ne] le  se i ch?o tcommoda.d: s, H  es 

eTo a rThezo u ra r i • da Fazenda,p aga d o r i a das Tropas, es* das Ren

das In te rn a s ,  Thezourar ia  P r o v in c i a l ,  S e c re ta r ia  J . i l i t & r , Tr ibu

nal ds Relação, Administração do Corre io  Geral, e Sao.1» das Audi

ências;  sendo de ind ispensáve l  necessidade procurarem-se outros 

tantos E d i f í c i o s ,  em que taes  Repar t ições  houvesses de ser  c o l lo -  

dac is .  Igua l  inconveniente se o í f e r e c e  « r e s p e i t o  co Convento do 

Carmo lembrado pe lo  E i r e c t o r  in t e r in o ,  por  quanto tcn; - se uma par 

te  deste  occupadt p e lo  H osp i ta l  de Caridade por cujo despejo  ins- 

tão  f q u e l l e s  R e l i g i o s o s ,  t ssi.:. como ins ta rão  e conseguirão que
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1'oticis.s chegadas da corte  vo Subs t i tu to  do C o l l e g i a  d. s A rtes ,  o poser? o 

a s o l l i c i t a r  a.ttestações nue e f a z e .. descon f ia r ,  e tomar a caute la  de 

in formar a V.Excia do que aconteceu.

lembrado sem duvida está V .E x c ia . do «ue expuz na minha conta á cerca *; 

dos abusos,o e se p ra t ica  o nos exames dos p repa ra tó r io s .  Em Larço dev i to  

u l t im ar-se  es tes  exames; e os de G eogra f ia  t in h a o ido  com meditada len- I 

tezs desde Eovenbro pois alem do mmito tempo perd ido , e de chÊgarem ta r 

de os examinadores, durava uma hora cada um, de cue t r e s  quartos erão 

consumidos pe las  suas vãas d i s s e r t a ç õ e s ;  e havi alguns Estudantes aquém 

par.a se-matricularem, só t s l t a v a  um exame, e o maior numero era o de Géo-j 

g r a f i a .  C hega emiim o u lt imo c ia ,  e rpparece os examinadores, menos os 

dois de G eogra f ia ;  porque o d i t o  s u b s t i t u t o , autor destas g e n t i l e z a s ,  e 

d i r - c t o r  do E f f e c t i v e  cue mors.- no R e c i f e , não ruer is  perder es tes  .2 m- 

nos da sus es co la  p a r t i c u la r ,  em ordem aos cinco mil r e i s  mensaes; um 

o leg-  confessou, rue t inha ganho de t resen tos  a quatrocentos m il  r e i s  

eu cada um destes  t r e s  mezes.» Pareceu-me c lara  a mi l i c i a ;  e sendo-me d i 

to, cue no 1 o s t e i r o  se achavao do is  P ro fe s so res  de G eogra f ia  do Lyceu, 

um actua l  e o outro que f o i  mudad o desta para outra cade ira ,  sue o meu 

Exmo. P re s id en te  tinha mandado, e eu ant s lhe tinha requer ido ,  os f i z  

procurar, e p roced i  com e l l e s  aos exames: mas o p rev iden te  su bs t i tu to  

tinha levado os pontos, em vez de os d e ixa r  m S ec re tá r ia  segundo a ge

ra l  p ra t i c a ,  e Vk smo d e l l e .  Embaraçado então, os Estudantes' se o l í e r e -  

ceráo i exame vago; e assim se f e z ,  tendo eu o l i v r o  na mno, e dizendo 

as matér ias  dos exames.

Se po is  e s t e s  exa .es ,  nue durarão se is  horas in t e i r a s ,  não f o r r o  f e i t o s  

pe los  P ro fe s so res  do O o l le g io ,qu «  m a l ic io sa  e creminosímente f a l t a r ã o ,  

f o rã o  f e i t o s  por do is  P ro fes so res  do 'u c e o ,a u to r is a d o s  por expressas ins- 

trucçÕes do Governo Im per ia l .  Secomtudo e r r e i , t ce i  t a r e i  res ignado ; ®g_ 

trsnhosa,que v .E x c ia .  julg-ar nue mereço.

Deos Guarde a V.Sxcia. muitos snnos. Olinda 6 de A b r i l  de 1845.

IXImo.e Exmo. Senr. José Carlos P e r e i r a  de Almeida Sorres .  

Thomás,Bispo r e s i g n s t a r i o  de Olinda.



T ive  c. honr? de receber  ob dois Avisos, oue « .Exc ia .  me transmit  

t i o  com fe date de 3 do co rre . . t e ;  e as Imper ires ordens, de oue 

t ra ta o ,  serão pontuí. lme nte execute d; s, como tudo o mais nue V, 

E x c i t . se s i r v i r  de me mandar.

De o 6 íIuí rde ; I l .r .xc i f  . Academia de Olinda. A b r i l  2b de Iò45.

U lm o ,  e Exmo. Snr. José Car los  Pe re ira  de Almeida J-orres.

Thomá s ,Bispo r e s i g a n t a r i o  de Olinda.



Haja r is t fc ,  quanto ío  
p r im e iro  ob jec to  o Sr. Pro,, 
curador da Coros, Soberania e 
Fasend« Rac iona l .  Psço em 19 

'de Vaio de 1645.

Almeids JEorres.

P.A.em 28 de Junho de 1845.

I
S eme]h a r te s ,pra-  Eu r e s - e i t o  muito i V .Exc ia .  e igualmente se Suas enfado- 
t i c s s  sso manifee-
rair.cnte abusir;. 8 , e nhse occupa..--ões: mss. sendo berr. f á c i l  remediar um mal grave 
requerem a. prompti:
e e f i i c a z  co rresçso  e invetera  eo, "ue vodos aqui not ao; o meu derer  me força 
por ~ue os males
qut d e l i a s  se se- - ser importuno.
guerc são in c s lcu la -  \
’• e i s ,  e de p e r n i c i -  P ro fesso res  e óUb s t i t u t o s  do C o l l e fcio  das Artes.com pou 
oso exemplo. Os E s ta 
tu tos  as na.o autho- c ts  .excepç.ões, ens inso  diariamente ern suas csss.s as suas 
r i r s o ,  e menos as
por.e j u s t i í i c a r  s r e spec t ivas  facu ldades  s grande numero de Estudantes, que 
simples rasão de
ns o serem i n s u f i c i -  p t r a is so  lh es  o í t r o  mensalmente de modo, que tem mais ren 
entes os Ordenadas,
6'e os P ro fesso res  cimentos do oue os l e n te s  do Curso. 0 ®ubst itu to  de Geogra 
sô attendem ao se o
c ommodo, e lucro  f i a ,  aquem, como t i r e  « honra de informar i V .Exc ia .  p r i -  
cumpre-lhes rer.un-
c i a r  os se os Empre- r e i  de slgu
gos.nunc a porem i l -

v v l u d i r , e lu d ib r ia r sina a um a
a Ley.que os es ta 

D is t\ be leceo í  bem do ,o re
rUbl i C j .

Ri o de Janei - selha aos F
TH ro  24 de Junho de

Camoos.

porque l í ,  dizem e l l e s ,  pouco se aprende; e c r e i o ,  nue d i 

zem bem; porque, oceupídos com o ensino p a r t i c u la r ,  ou f a l  

tão muito n.' Cadeira  publica , ou nel la  se demorão pouco; 

e nos exames na mais indulgência  com os que pagão.

i « Rogo a V .Exci i  . ~ue me ordene exo re  ssí mente a prohibiça.o 

deste ensino p a r t i c u l a r  nos mezes l e c t i r o s ;  e se e l l e s  t i -  

ressem em jtJLsto aUgmento de ordenados, cessar ia  o p re tex to  

que a l le gão .

De os Guí rde a V .Exc i ;  . muitos tnnos. nCcdemia de Qlir. 

da :c  de Afcr ■. 1 de I84J5.

U lm o .  e Exmo. Sr. Cari  os ^ e r e i r a  de Almeida To rres .

P. io.Algüs pr.of es sores do Co l le ,  i o  das Artes  morão 
no R e c i f e ,  e por necessaris consequência f a l 

ta o muitas r e z e s ;o s  seus s u b s t i ■u to s , que morão 
aqui,não rã o suppr ir  t.quellas f a l t a s ,  sen i r i s o  
o í f i c i a l  do D i r e c t o r ; e  este  só o f a z , depois ^ue 
t e cebe G f f i c i o  do impedimento do P r o f e s s o r .V .E x c ia , 
me ordenará o nue m is to  dero f a z e r .

Thomas,Bispo r e e i g n a t a r i o de Olindí



ve *gÒV .

Como parece.

■̂ •á . em 4 de Junho de 1845..

A despezs em Torn«ndo-se necessár io ,  par? segurança de parte  do I. o s t e i r o  de
questãOjhe purs-

mente P r o r in c i a l ,  S . Bento, oceupe-d; pe o Curso J u r id ic o  de Olinda,que f l l i  se 
e por i s s o  ainda
que diminuta,não procedesse á alguns ptequénos reparos ,  ordens, "ue se e l l e s  i ' i -  
de^en com e l í a  
c a r r e g a r  os co- 
i r e s  gerw.es-.
C on tab i l idade  em dèsts. f r o r i n c i w, ruo, por conta da quota TOtadi par i  as despe-

zessem; e concluidos determinei  r. o Inspec to r  da Thesouraria

31 de Ivlaio de 
1845.

Csrvalh o . 

Additamento.

zss daquelle Es tabe lec imento  no co rren te  anno x in a n c e i r o,man

dasse ps.gar a sv.a imp ortar.Cib, que he de quarenta e sete  m il  

e sessenta r e i s ;  e corno o mes o In spec to r  o b s e r r t s s e , cue para 

que i que l le  pt ament o se- e f  í  e c tu a sse , necessár io  era, que hou-
Tendo i n a d r i r t i -  
damente l i d o  as 
p a la r ra s -  Moste i
r o  de S . Bento, resse su to r is sção  de V . S x c i . . ou o tamasse eu sobre minha res-  
d ic e  na minha in 
formação supra, ponsabilxLade, r e s o l > i  que o r e r i f i c a s s e  com a ultima das ;p re -  

-3er a despezs. Prc-
r i n c i a l ,  quando sentadas condições: o oue p a r t i c i p o  - V .Sxci;  . ps rs o ue digne- 
d e s f e i t o  o equ i
voco, se recohhe- se de approvar esta despeza, se assim o entender acerta.co. 
ce ser e l la -Gers . l -
e es ta r  por is s o  De os Uuarde a v .E xc ia .  Cidade do R e c i i e  ce Pernambuco I  ̂ <3e 
no caso de ser
por C.Excia, sp- ! a io  de 1645. 
proYí-da .

C on tab i l idade , 
em 51 de Maio de
1845. I l lm o .  e Zxr.o. Snr . José Car os Pe re i ra  ce Almeida xorres .

C arma lh o .

Thomas Xa-vier Garcia de Almeida.
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U lm o .  e Exnio. Snr. Ho informar tão  circunstanciadamente como V.Excia . 

ex ig e  por Av iso  de 27 de Setembro do anno passado, sobre a mudança do 

C urso J u r id ico  de Olinda, f o i  i n e v i t á v e l  alguma demora, emquanto se 

p roced ia  as p re c isa s  aver iguações e se 1'orraalisava a p lanta  e orçamen

to ,  aue acompanhão. Reconhecendo ser  de absoluta necessidade a mudança 

que se pretende,  em rasão do estado de ruina, em <a& se acha o Convento 

para cujo concerto  se r ia  necessá r ia  a despesa de uma nova construcção 

e não e x is t in d o  naquella  Oi^ade algum outro e d i i i c i o ,  de que se possa 

lançar mão para semelhante Estabe lec imento ,  t i v e  por unico recurso  a- 

ppov e i ta r  o an t igo  P a la c io  dos uovernadores , o oual pode ser  levado á 

*9rma de Academia mediante uma somina menor de v in te  e quatro contos de 

r e i s ,  com a vantagem de ser p ro p r io  Hacional e convenientemente c o l l o -  

cado em ponto Centra l .  P e lo  oue r e s p e i t a  á ouestão, sobre oual das duas 

Cidades deva ser a sede do Curso J u r id ic o ,  parece-me á muitos os r e s 

p e i to s  p r e f e r i v e l  a de O l in d a , tanto  p e la  barateza  das casas, e menos 

necessidade, que a l l i  ha, de ob jec to s  de luxo,como pr inc ipa lmente  pe lo  

socêgo de que se goza, longe do e s t r e p i t o  da do R e c i f e ,  e dauuellas 

d is t r a c ç õ e s , que não podem de ixar  de interromper,  e r e la xa r  a appl icação 

dos Alumnos; e a não ser este um meio de poderem e l l e s  ouvir  as l i ç õ e s  

de alguns Lentes ,  que aqui raorão.e que por seus in t e r e s s e s ,  e propr ios  

commodos de ixão de r e s i d i r  nas suas r e s p ec t i v a s  Cadeiras: não se i  qual 

outra vantagem se possa t i r a r  de t a l  mudança: cumprindo ainda observar 

que quando mesmo se queira  e s ta  e f f e c tu & r ,  h a ve r ia  E d i f i c i o  capaz de 

receber  a Academia, por is s o  que esse ind icado p e lo  Reverendo Bispo Re- 

s ign a ta r io ,a lé m  de p r e c is a r  de grandes concertos t r a r i a  o inconvenien

te  de d e s a lo ja r  todas as Repar t ições  Pub l icas ,  que n e l l e  se achão acom- 

modadas, taes  são a Thesouraria  da Fazenda, Pagador ia  das Tropas, Ivieza

das Rendas In te rnas ,  Thesouraria  P r o v in c i a l ,  S e c r e ta r ia  í v i i l i t a r ,  Tr ibu

nal da Realção , Administração do C o rre io  Gera l ,  e S a l la  das Audiências:

sendo de ind ispensave l  necessidade procurarem-se outros tan tos  e d i f i c i -  

os, em aue taes  Reaprt ições  houvessem de ser  co l lo cadas .  Igu a l  inconve

n ien te  se o f f e r e c e  á r e s p e i t o  do ^onvento do Carmo lembrado p e lo  L i r e -  

c t r o  in t e r in o ,  por ouanto achase uma par te  deste occupada p e lo  Hosp ita l  

de Caridade, por cu jo  despejo  in s ta o  aqu e l le s  R e l i g i o s o s ;  assim como 

in s ta rão ,  e consegu irão  que fo s s e  despe i jado  o Lyceo, aue a l l i  e x i s t i a
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Ultimamente d i r e i  a V .Excia .  que sendo examinado pe lo  Engenheiro a par

te  do E d i f i c i o  do Convento, de que ora se serve o Curso J u r íd i c o , e  j u l -  

gou-se t e r  & necessár ia  segurança, e poder-se conservar sem p e r ig o  de 

abater até oue se concluão as obras do E d i f i c i o  p ro jectado ,  uma vez que 

e l l a s  ha jão  de quanto antes come^r. Deos Guarde a V .Excia .  Cidade do 

R e c i f e  de Pernambuco 3 de Abri l  de 1845.

U lm o .  e ixmo. Sr. José Carlos P e r e i r a  de Almeida T o r r e s .Thomaz Xav ie r  

Garcia de Almeida. Está °onforme.
Antonio José de O l i v e i r a

U lm o .  e Exmo. Sr. Tornando-se necessár ia ,  para segurança da par te  do 

Moste iro  de S. Bento, occupada pe lo  Curso Ju r íd ico  de Olinda, que a l l i  

se precedesse á alguns pequenos reparos ,  ordenei,  que se e l l e s  f izessem 

clu idos determinei ao In s t e c t o r  da ihesourar ia  desta P rov inc ia ,qu e  

br conta da quota votada para as despezas daquelle Estabe lec imento no 

corrente  anno f in a n c e i r o ,  mandasse pagar a sua importância, que he de 

qua/térajTe sete m i l  e sessenta r e i s ,  e como o mesmo In s t e c to r  observasse, 

que, para que aquè l le  pagamento se e f f e c tu a s s e ,  necessár io  e ra ,  que hou

vesse autor isação  de V.Excia . ou o tomasse eu sobre minha r e s p o n s a b i l i 

dade, r e s o l v i ,  que o v e r i f i c a s s e  com a u l t im a  das apresentadas condi

ções; o que p a r t i c i p o  ó V .E xc ia .  para que d igne-se  de approvar es ta  

despesa, se assim o entender acer tado .  Deos Guarde a V .Excia .  Cidade 

do R e c i f e  de Pernambuco IG de L a io  de 1845.

U lm o .  e Exmo. Senr. José Carlos P e r e i r a  de Almeidt To rres .  Thomaz Xa

v i e r  Garcia de Almeida.

Es tá  conforme. 

Antonio José de ü l i v e i r u .



Exm o . e Rrm o . S e n r .

D ispondo o A r t ig o  2 do Cap. 20 dos E s ta tu tos ,  nue regem os dous Cur

so Ju r id icos  do Império- que ts  pr im e iras  ce r t idoens  s e r io  g r ; tu i t ; - s -  

en tro  em duvida s i  este  r r t i g o  comprehende somente as c e r t id õ e s  de ex-i 

a.mes* a c t o s , e matr icu las dos Ls tu dentes pars o i'im de se matricularem | 

nos d i f f e r e n t e s  annos, e pars terem uï:. documento da Repar t ição  compe

ten te ;  ou se comprehende ta.mbem toda e qualquer c e r t id ão ,  que não se- 

ja de exames, i c t o s , e m a tr icu les  por exem p lo ,ce r t idão  de id a d e ,que 

ju lg o  ï derem requerer a Camara E c c le s is  stica., ou aos r e s p ec t i v o s  Pa- 

rochos; c e r t id ã o ,  ou copia verbum. ad verbum d< t; es e taeo Ror t a r i .  , 

D ec re to s ,è de I .eys ,cujos ; u th o g ra fos tem s ico  remet t idos  para esta A- 

csdercia p e lo  uorerno uuprerao,e pe lo  P r o v in c ia l ;  e fis. muitas outras 

Cer t idões ,  que conso lem  muitos dû ? de buse; , e são extensas, e "ue 

podem p re ju d ica r  o s e r r i ç o  da Secrets r i a ,  e até são d ispendiosas para < 

»  D a çso ,r is to  que tem t S e c re ta r ia  de dar o p a p e l , t i n t a .  &

Roge a V .Exc ia .oue Se digne í e v ;  r  i s t o  . o c ohhecimento do Governo Su

premo pars d e c id i r  o nue se d e v e ‘.p ra t ica r  ; v i s ta  do Su prac i tad oA r t .

2 dos Es ta tu tos ;  e nuand j  o r t i g o  deva somente c ompreherder ss c e r 

t idões  de exames, actos ,  e m a t r icu la s ,  Determinar porque regimento se 

devem cobrar  os emolumentos das demais c e r t id o en s .  Des^e rnodo se e r i -  

t a r iã o  con tes ta  ões, e r ep e t id a s  ce r t idones ,  oue se pédem, p r in c ip a l -

mente a.s de idade, as qus.es para não pagares, nos tricuna.es competentes« #

pr ivando-se  aos Empregados dos emolúmentos, nue a Ley tem marcado,pe- i 

derc-nss pela Secre tar ia  da Academiè fundando-se no pupracitado Art igo 

2. Outro si. r eque iro ,  e peço a Y .E xc i ;  . Cjuc se digne l e v a r  ao conheci

mento do mesmo Governo par. d e c i d i r  também o seguinte : -S i  o Lente que 

serve de Chance l ie r ,  o qual somente deve pôr o S e l l o  nas Cartas de Ba

ba re i  ou Doutor sem a ss ig n e r - jlè nas mesmas Cartas como se vê do Ar

t i g o  4® d Ce.p. 21, e dos l .o d ê lo s , q.. e i Ley nos d:" ar* aque l las  Car

tas, t ra r is c r ip to s  ao i±  . dos memos Es ta tu tos ,  tem d i r e i t o  de e a â i g i r  

a a.ppresentação dos L iv ros ,  e mais papeis concernentes í  exped ição  das 

mesmas Cartas ,  ejuande i v e r  de por o S e l l o  em alguma Carta, que sahe 

ja. c o n fe r id a ,  e assignads pe los  L i r e c t o r ,P r e s idente  do A c to ,e  Secreta-



r i o ,  por quem he 's  Carts e s c r ip t s  £ r i s t e  c Sb Ter os; que se achSo 

no A rch iro .

Reraetto inc luso  ». Y .Exc ia .  Rrm» a Relação dos Estudantes matr icu

lados n» Aula de In g le z  e de France?- até a dà t »  d e l i a ,  cuja re la çã o  

me f o i  remettidtf o f f i c i  almente p e lo  r e s p e c t i r o  P ro fes so r  par»  ser 

apprqsentada a V.Excis.

Deos Guarde a V .Excia .  muitos annos. S ecre t? r i a  da Academia Juri-  

dica de Olinda 2 ce Junho de 1845.

Exmo. e Rrmo. Senr.D .Thômas de Noronha,

Bispo D ir ec to r  da Academia J u r i d i c »  de Olinda.

Doutor Fe l ippe  Jansen de Castro e /iltuquerque

d a mesma.S e c r e t a r i o  in t e r in o



«■>

U

A 1 v i s t a  dos Modelos, que a Ley nos dá para as Cartas dc Bacharéis,

e de Doutores, tra.nscriptos nõ fim dos üso.- cutos, que re&em os dous
*

Corsos Ju r id icos  do Império  estou em duvida s i  não podendo o Secre

t a r i o ,  ou quem suas rezes  f i z e r  encher a Carta, s r u i l l o  que derer 

ser f e i t o  ou e s c r ip to  por outra qualquer pessoa, e o S e c r e ta r io  de

c la ra r ,  como de costume f a z e r  nas d iversas  Repart ições  nos papeis 

pú b l ic o s - .  E eu T . ests f i z  e s c re v e r ,  c a s s i g n e i - , ou outras equ i

va len tes  expressões.-

Outro sim, que devendo a Csrta ,  ser  datada do d ia ,  em que f o r  pas

sada, e nso tendo a Ley mandado dec la ra r  o dia em que se c o n fe r io  o 

Gráo de Bachare l , ou de Doutor, o nue he muito necessár io  psrá  co

nhecer-se ?•. antigu idade, e dar-se p r e fe r e n c ia  so mais an t igo  Doutor 

conforme determina o A r t i g o  7 do Capitu lo 15, e A r t igo  22 do Capitu

l o  19 dos Es ta tu tos ,  s i  deve-se nas costas das d i ta s  Cartas pôr uma 

verba declarando o d ia ,  em oue ao Candidato f o i  con fe r ido  o Gráo; e 

esta  para t e r  lugar se dependará de despacho da - ^ i r e c t o r i a , ou se o 

S e c r e ta r io ,  a dere por independente de despacho.

F inalmente, pode accon tece r ,  '-ue o Lente P res iden te  do /ícto, ou a- 

que] leque c o n fe r io  o Gráo não possa assignar a Carts por t e r  i a l e s c i -  

do, ou por achar-se im p o s s ib i l i t a d o  de a ss ign a l -a ;  neste caso oue o 

Lente a deverá e quries  as d e c la rações ,  que se devem fa z e r  »  r e s p e i t o  

na mesma Carta.

Se tudo quanto tenho expendido f o r  n e ces sá r io  levarse  a.o conheci

mento do Governo Supremo,digne-se V .E x c ia . de por seo intermédio  com-
*

municar-Lh ’ 0 afim de termos huma dec izão  por onde se possa para o fu- 

túro cumprir com o que manda a Ley.

Deos Guarde t V.Exci;-. muitos annos. S e c r e ta r ia  da Academia Ju- 

r i d i c a  da Cidade de Olinda 4 de Junho de 1845.

Te Rvr: . Se nr . D, homi s de ITorom1 ,

D ir e c to r  da Academia Jur id ica  dí Olinda.

v D r . F i l i p p e  Jansen de Castr-o t  Albuquerque 

S e c r e ta r io  in t e r in o .



lie nesta Academia hum costv.we, que V .Exc ia .  julga.r;' s i  é ra s o a v e l .E ’ 

o -o irector  querr. assigna tudo, o qut é wf f i c i a l , athe os E d i ta es ,  que 

se pregão na porta ,  ou v?o para í iraprença, correspondências com os 

Empregados, &. 0 S ec re ta r io  nada í . se i*  na . Es t f  p ra t ica  f i g u ro u  alguma 

cousa no acontecimento, oue tou expor á Y .Exc ia .

üo sabado 17 de I. ai o se encerrou est-?v Assemblea P r o v i n c i a l , em r ue o 

Dr. Francisco de Paula B ap t is ta ,  como Deputado s-:- achara impedido,e 

cuja Cadeira tinha eu, por i s s o  incumbido ao 1 'renetico Subs t i tu to  Dr. 

l o u r e i r o ,  cl qual incumbência tinha. V .Exc ia .  o incommodo de l e r  r in 

clusa respos ta .  Ka 2v f e i r a  sgu inte pe las  8 horas da rcanham se apre

sentou o c i t o  Lente p r o p r i e t á r i o  na Secre ta r ia  para e n t r t r  no e x e r c i -  

c io  da sus Cadeira; o S e c r e t a r i o  f o i  lo co  a v isa r  o d i t o  o r i g in a l  Subs

t i t u t o ;  o '■’ ue não obstante, contra a. razão, e constante p ra t i c a  da ca

sa, es te  se d i r i g i  o psrt s Aula, em cuja porta se encontrou com o ou

tro ;  segue-se hum c o n f l i t o  perante  os Estudantes; mas o Su bs t i tu to  não 

cede e r a i  sen ta fse  na Cadeira com o p re te x to ,  de não t e r  receb ido  

ü f f iC iO  meu par< £ entrega da Cadeira ,  oue e l l e  só reg ia  p e lo  impedi

mento do outro, o .qual mais prudente se r e t i r o u  deixando o campo l i 

vre ao impaciente ' S u b s t i tu to .

D igne-se por tanto V.Exci; . de me mandar a Im per ia l  dec isão  desta 

t r i s t e  questão, e igualmente as r e s p e i t a r e i s  ordens de V.Excit..  para 

seu prompto cumprimento.

De os Uuarde í  V .E xc ia . muitos annos. Academia de Olinda 4 de Junho 

de 1845.

U lm o .  e Exmo. Snr. José Carlos P e r e i r a  de Almeida Torres .



l e v o  a r e s p e i t á v e l  presença de V .Excia .  o termo; que f i c a  lança

do no competente L iv ro ,  c o :o  resu ltado  do concurso, oue no u l t i 

mo de Junho teve lu£'ar, para su bs t i tu ição  das Cadeiras de Ph i-  

l o s o p M f  e de Geometria, em que io rão  opposi tores João V icente 

da S i l v a  Cost; , e José Antonio de ■L’ i£u e iredo ,  Estudante do 5® 

anno, ambos os quaes fo rã o  plenamente approvados. He por tanto 

a V .Exc ie .  ue pertence o e s co lh e r  aqu e l le  que mais conveniente 

lhe parecer .

Deos ^uarde a V .Exc ia .  muitos annos.

Olinda 12 de Julho de 1845.

U lm o .  e Exmo. Seiar.José Carlos P e r e i r  \ de Almeida Torres.

V.
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Tendo entre maos a confecção de um Compendio de D i r e i t o  Publ ic  o 

C o n s t i t u c i o n s l , cujo trs.b& lho já  t i v e  t honra. de appresentar & 

V .Exc ia .  ju lgo  conveniente c o n c lu i - l o  a bem co ensino p u o l ic o ,  

e em comprimento do ^ue determinão os Estatutos ;  nus como,para 

o snno vindouro, tenha eu- em v ir tu de  do Decreto de 8 de Novem

bre de 1828, de re^er  ? Cadeira- do p r im e iro  anho, d is trah indo-  

me í.ssi do ensino d ;s  m t t e r i t s ,  ^ue necess ito  de recons iderar ;  

represento  por r e i  o deste  á v_Sxcit-. para --ue se s i r v i  l e v s r  no 

cogaheciraedibo do ^overno Im per ia l  a conveniência de dispensar-me 

por esse motivo dá regencia  do sobred ita  Cadeira, continuando eu 

a. ens ivar  as matér ias  ca. Cad*, i r a  do segundo anno, da qual sou Len

te  P r o p r i e t á r i o ,  e a ouí: se r e f f e r e  o mencionado Compendio.

Deos Cuarde &. Olinda 28 de Agosto de 1845.

Assigna do- Dr. João Ca.pistra no Bandeira de Le 11 o.



•P.A. em 22 de 7 br o de 1845*

f

H -

*

He verdade oue o Dr. Jo£o Cspistrs.no se tem occupado ns composição 
de um Compendio de D i r e i t o  P u b l i c o  Co n s t i t u b i ons l , que segundo a

minha f ra ca  in t e l i g e n c i  t , p e l o  seu ob jec to  e pa is suí forma será

de grande utilidir.de a o ensino Pu b l ico .  A reconhecida capacidade

deste Lente «rssim o a f iança .

He portanto natural,  oue eu e e l l e  julguemos, oue para a p e r f e i t i  

conclusão deste trabalho, nue j s t  acua bem adiantado, conserve 

e l l e  no fu turo  anno l e c t i v o  a r eg en c i t  da Cadeira do segundo anho, 

de que he p r o p r i e t á r i o .  V .Exc i í  . me fará a honra de me f a z e r  s; ber : 

? Imper ia l  reso lução de S. lí age s t  ade Imper ia l  a ta l  r e s p e i t o ,  e ao 

mesmo tempo as do pessoa l  s e r v i ç o  de V .Exci a . s ouem De os Guarde 

por muitos nnnos. Academia de Olinda 30 de Agosto de 184b̂.

I I  Imo, e íüxmo. Snr. José Carlos P e r e i r a  de Almeida Torres.

I



NQ 17.

P.-“-. e . 22 de Setembro de

1843.

ftC a.

í

P.A. em 

25 de Setem

bro.
*

Julgando de summa conveniência  a t ra n s fe r en c ia  do Curso J u r id ico  de 

Olinda para esta  Cidade do R e c i f e ,  á v i s t a  da u lt ima informação que i 

me f o i  dada pe lo  r e s p e c t i v o  D i r e c t o r  no o f f i c i o  inc luso ,e  do que á 

semelhante r e s p e i t o  tem representado os meus Antecessores, e mesmo 

a Assemblea L e g i s l a t i v a  P r o v in c i a l ,  como consta dos G f f i c i o s ,  tão 

bem inc lusos por copia, firmados era 2 de Maio de 1842,24 de Julho 

e Ifi de Dezembro de 1843, £ de Julho, e 2 de Setembro de 1844, e 3 

de ^ b r i l , e It» de Maio do co rren te  anno; rogo a V .Excia . se digne 

de l e v a r  novamente es te  ob je c to  á Consideração de Sua Magestade O 

Imperador, para oue em Su’ A l t a  Sabedoria Se Digne Reso lver ,  o oue 

melhor -intender.

Deos Guarde a V .Exc ia .  Cidade do f í e c i i e  de Pernambuco em 29 de 

Agosto de 1845.

U lm o .  e Exmo. Snr. José Car los  P e r e i r a  de Almeida To rres .

0 P res id en te .

Antonio P in to  °h ichor ro  da Gama.

»
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P.A. em 19 de Setembro de 1845.

Tendo s ido  matr iculados c lgüs Estudínues d e jo is  de Io  de H.arço 

mas entes de abertura das Aulas, c orno em tempo t i v e  f honra de 

informar £ V.Excia . rr;e f e z  V .Excia .  saber, cue S.Ifagestade o 

Imperador Houve por bem »'»nnullar a clausula, com que os mesmo 

Estudantes fo r c o  pela Congrega ção admitt idos i  m atr icu la ,  de ap- 

presentarer,- approvação da Assembeia.

’ o s t r e i - lh e  esta Im p e r ia l  dec isão ;  mas notei  as observações 

que algum ‘“‘u b s t i t u t o , censor tem ive l ,  e pouco f i e l  no ~ue asse

vera ,  então f e z :  ao que se ajunta, q\.\e haquelle Aviso fa z  V.Excia 

menção somente do Estudante Henrique de Lacerda.

Julgo po r tan to  necessá r io  rogar a V.Excia:. que se digne de

c la ra r ,  que aque l la  graça se exter.de. tos  outros Estudantes, qu® 

co l lo ccdos  nas mesmas c i r cuns tanc ias  do d i t o  Henrique p re c isã o
I

desu; dec laração.

Deos ^uarde a V .Excia .  muitos annos. Academia de Olinda I de 

Setembro de 1645.
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Seja-me perm it ido  d i r i g i r -m e  a v .E x c u .  para lhe r ' :presentar  o que ju l g o  

ser in ju s t i ç a  nue se me fa z ,  e p e d i r - lh e  queira V.Excia-. por Sua ben i

gnidade, ver  se pode dar ao meu mal algum remedio.

A e e t t e  de l ía io  por nomeação d«. P res idênc ia  en t r e i  no s e r v i ç o  ca a - 

'cademis como ajudante do S e c r e ta r io  i : t e r i n o ,  o qual receb ia  como t a l  

a o rd inar ia  g r a t i f i c a ç ã o ,  e eu só m il  r e i s  nos dias de t raba lho ,  tendo 

pago v in t e  e tantos mil r e i s  p e l o  t i t u l o  ouc parí i s so  r e c e b i .  En nove 

de Junho por v i r tu d e  de Ordens Impe r i  a es., que authorisavão s. P res idenc is  

í nomeara hum O f f i c i a l  in t e r in o  no impedimento do actua l ,  oue na forma 

da Lei s e r v is s e  como e l l e  s e r v i »  de S ec r e ta r io  b ouve *• mesma Pres idênc ia  

por bem que eu exercesse es te  Emprego com a denominação de O f f i c i a l  in 

t e r in o  serv indo  de Secre ta r io ;  e s.s sim ter.ho continuado até agora, que 

V.Excia . me p a r t i c ip o u  t e r  se Sua } agestade 0 Imperador Dignado de me 

nomear o f f i c i a l  e f f e c t i v o  d? mesma Secre ta r ia  por f a lescèmento do outro, 

em cujo  impedimento eu s e r v ia .  Ea ausência do S e c r e ta r io  o f a l e s c i d o  Of

f i c i a l  recebe o sempre a sua g r a t i f i c a ç ã o ;  no impedimento deste  u lt imo 

rece-.eo o seu «ucceseo r  nomeado só pela C ongrega ça'o dos l  entes « mesma 

g r a t i f i c a ç ã o ;  sou eu nomeado pe la  P re s id ên c ia  em v i r tu d e  de Ordens-Im- 

p e r i i  es; -me não querem pagar. 'i‘udo i s t o  V .Exc ia .  sa.be muito bem.

Dirigi/>-me por is so  ao Governo da. P ro v in c ia ,  e es te  me rernette 'par;- o 

Governo Im per ia l .  Rogo portanto  a "V .Exci a. que pela. sua bondade me a ju

de na minha p re c isã o ,e  procure obtnr da Corte a ju s t iça ,q u e  não posso 

obter em Pernambuco.

Deos &Uarde ■„ v .Sxcia . por muitos d i la tad os  annos. Olinda IS  de 7bro 

de 1845.

Exm o. e Rvmo. Sr .D. Thomás de lloronha., Bispo Re signa t a r i  o , e Direct.or 

do C urso Ju r id ico  de Olinda.

Eduardo Soares dí A lbergar ia  

o f f i c i a l  serv indo de S e c r e ta r io  do rnes.; o.

U/z—



l\a forma do parecer .

Fão sendo l i c i 
t o , por menos r e 
gu la r ,  e conve
niente ,  cue os in- 
d iv iduos providos 
em nuplquer Em
prege,  seja o ne l -  
le  empossados,e 
entrem em e x e r c i 
d o ,  antes da a- 
presentaçao do 
competente D ip lo 
ma, ou T i t u l o  de 
suc?s • nomeaçoe s ; 
nem tão pouco 
devendo ser a l 
guém isen to  de 
o t i r a r , quer pe
la s  c ircunstan
c ia  e s p e c ia l ,

Dão me posso ex imir  de l e v a r  á r e s p e i t á v e l  presença de V. 

E rc i r  . os inc lusos papeis do O f f i c i a l  desta S e c r e ta r ia ;  con

f iando  da. bondade de Y .E x c i r ,  que não só se d ignará de co r 

r i g i r  a in ju s t i ç a ,  nue me parece, oue lhe id e m ;  mas tam

bém de me perdoar s con f iança ,  que tomo. E l l e  anda rr.n.l v es 

t id o ,  seus f i l h o s  nús, e todas morrem de fome. Co iza  singu

l a r !  O S e c r e t a r i o  in t e r in o  nomeado pe la  congregação dos 

Lentes,que s e r v ia  no impedimento do f a l l e ç i d o  O f f i c i a l ,  e 

que S,Li. não approvou, recebe o a. costumada g r a t i f i c a ç ã o ;  o 

Eachar.el, que por Im p e r ia l  authorisaçãò agó fa  se rve ,  não

muitas vezes v e 
r i f i c a d a  a bem 
do s e rv iço ,d e  
se haver por o r 
dem da autor ida 
de competente, en
trado desde logo  
no respec t ivo  
ex e rc i  ci o , indepen
dente da expecli- 
ção,e  apresenta-

tem d i r e i t o  c la ro  a r e c e b e l - a !

V .Excia .  mandará se duvida o que 

Dess Guarde a Y .E xc ia .  muitos annos 

23 de Setembro de 1845.

f o r  ju s to .

i t í  ct.; ic de Olinda

I l lm o .  ï Exi.m >enr,
:ao do T i tu lo ;
quer pela- de a 
char-se ja  nomea
do, por motivo cual- 
cuer.no e x e r c i c i o  in 
t e r in o  do emprego,ainda 
quando com o mesmissimo 
vencimento a e l l e  inhe- 
rer.te; atter.to os or.uê lega? - 
mente e s ta tu i  dos, a que f o r ç o 
so lhes he sa t is fazerem , pelo en
carte  do Emprego; como se jão novos 
e ve lhos d i r e i  t os , ta^pa do S e l lo  do 
T i t u lo ,  e outros; Cumpre,a mtu ver  
que o d i t^  Off ic ia .1 o so l  l i e i  te  (como 
ja  o d eve r ia  t e r  f e i t o , em cumpriraento 
A v iso  desta Secretaria, de 21 de Julho 
v i a  , desde ja ,  a faculdade de haver o

osé Carlos P e r e i r a  de Und d a- Torres

ThomásÇispo r e s ig n a ta r io  de 
Olinda.

do
deste anno ) , proporc ionando-se- lhe toda- 
pat)arnento do que t i v e r  vencido, e io r  

vencendo, com dec laração  ce lne se r  .e s t f  suspenso, caso dentro  de 3 mêzes,e con
ta r  da data co Av iso ,  cue pare i s s o  se houver de exped ir ,  não apresente ao Dire- 
c t o r  do Curso,e i  Thesoura.ria, o T i tu lo  de sua e f f e c t i v a  nomeáçao.
C on tab i l idade  em 14 de Outubro de 1 8 4 ' .



O Bacharel Supp^ achava-se por 
nomeação da P re s id ên c ia  ajudando 
desde o p r in c ip i o  de liai o o l en 
te ,que s e r v ia  de S e c r e ta r io : ch e 
gando porem ordem Im p e r ia l ,para * 
çue a P res idênc ia  requerida nor 
mim nomeasse pessoa, oue s e r v i s 
se de S ec re ta r io ,  como O f f i c i a l  
in ter ino ,duran te  o impedimento do 
p r o p r i e t á r io ,  ou e f f e c t i v o ;  houve 
a mesma Pres idênc ia  por hem. de con
servar o SuppTnesta nova qualidade, e 
emprego,e lhe f o i  entregue a Secre-  
t r r i '  em 9. de Junho; em cujo exer-  
c i c i o  tem estado até agora,que S.D.
0 Imperador Foi  Se rv ido  de o nomear 
O f f i c i a l  p e lo  fa lec im en to  de outro.

Academia de Olinda S de Setembro de 
1845.

Thomás , Ei s, o e D i r e c to r .

Diz  O Bacharel Eduardo Soares d • A lb e r g a r i a , / O f f i c i a l  s e r 

v indo de S ec re ta r io  do Curso Ju r id ico  de O l inda ,que para 

bem de seu d i r e i t o ,  p r e c is e  que \ .Exc ia .e  Rvma. se digne 

por bem a tte  s t a r - l h e , desde quando tomou posse de O f f i c i a l  

in t e r in o  da. S e c r e ta r ia  do mesmo Curso; por nomeação de quem;

s se ainda se acha no e x e r c ic iu  do mesmo Emprego por nomea

ção e í f e c  t i v a .
Po r tan to  P . a  V .E xc ia .e  Rvmâ,se digne 

assim a t t e s t a r - l h e .

Edu&rrio Soares d ’ A lb e rga r ia .



Informe o Sr. Inspec tor  
da 1'hesouraria da Fazenda.'

P a l a c i o  de Perfaarabuco I I  de

7bro de Ib4b.

P t 2 . Ch ichorro .

Requeira ao ^overno Im per ia l .

P a la c io  de Pernambuco 17 de 7bro 
de 1845

P t s .Chi ch o r ro .

Diz o Bachércl  Eduardo Soares d ' .Albergaria., üf t i  c i a i  

servindo de Secretí-ri.o do '■'urso Ju r id ico  de Olinda, 

oue achando-se no e x e r c í c i o  deste  Emprego desde o 

dia- 9 de Junho do corrente  ^nno, como se vè do docu

mento ju n to ,e  nao tendo hum t i t u l o  pe.l o qual cobre 

d» Thesourar ia  da Fazenda, seus ordenados e gr« 't i . f i -  

cações ,pe la  razão de tomar posse deste 'Emprego em
£

vir tude de ordens desta P r es id ên c ia ,  por is s o  o Supp. 

requer • V .E x c ia . se d ig n e , a v is ta  do a t tes tadb  do 

Exmo. e Rvmo. Senr .Bispo D i r e c to r ,  mandar pag ír  ao 

Supplicante o oue se lhe esta a. dever desde o r e f e r i 

do dia 9. Po r tan to

P . í. V .Exc ia .  se digne



ptJ t:

xpessa rs ordens na. í orma 
os pareceres . I I Imo. Snr . Padva Guedes.

P .A .  em 31 de Outubro de 1845.

Diga-me se a suspensão dos pagamentos a alguém,& quem a l e i  mande

íV z e l - o s ,  por não terem s a t i s f e i t o  os ernulumentos da Secre tar ia  

funda-se no Reg.ula.mtn t o ,e he p ra t ic a  an t iga ,  ou seja agora que se 

v a i  e s ta b e le c e r .  Pergunte i s t o  porque parí mi:., he co iza  nova..

Ke p r a t i c a  tão antiga como o es tabe lec im ento  das Secre ta r ia s ,da  

qual exceptuamos os casos,em que o Serv iço  Pub l ico  pode s o f f r e r  

em consequência da. demora na expedição dos Diplomas &. como aonnte- 

ce com a. nomeação de P res iden tes  de P r o v in c ia s , -ue mordo fóra da 

C o r t e ,de Vic e -P res id e n te  &.

I I I  -.o . e Ex o . Snr .



liao pudendo continuar meis f s e r v i r  t  S .: .1. ..o emprego com 

que me nonrou de P o r t e i r o  de. Academia Jur id ice  de Olinda pelas 

enfermidades oue me a f l ig em ,  vou por i s so  respeitosamente sien- 

t i f i c a r  e V.Excia  R vma. que desde agora de ixo de ex e rce r  o r e 

f e r i d o  empreço. Senhor o Ceo. c i l c t e  os p rec iosos  d ias  dv V.Sxc 

Rvmr. para g lo r ia  do seo Santo nome, amparo dos e n f e l i s e s ,  e 

f o r t e  sustentáculo do Trono augusto de S .K . I .

De os Guarde a V.Bxcia.Rvraa. Exmo. e Rvmo. Sr. D. Thomas, 

d; líoronha D .D irec tor  da Academia Ju r id ica  de Olinda.

Olinda 8 de 

Kove.mbro de 1845.

Recebida a de 

Dezembro

lianoel Ro iz .  do Passo. 

P o r t e i r o .
HO

-



Em obediencie  ao Aviso que v .Exc ia .  me f e z  a honra de t r a n s m i t t i r  

com r; data de 31 de vutubro mas nue só receb i  í  IO do co rren te  raez, 

me v e jo  obrigado f  informar ; V .É x c i t . que p e la  auzencia do Secre ta 

r i o  dest í  Academia,e doença do O f f i c i a l , que serv ia  aqu e l le  Emprego, 

f o i  em v i r tu d e  de Ordens Imperiaes liomeaco per? interinamente s e r v i r  

o Bacharel Eduardo Soares.

Horto em fim o d i t o  O f f i c i e l ,  e c oiro i  nu and o i. &u-encit. do Secre

t a r i o ,  f o i  S.I . 1 . serv ido  de nomear o mencionado Bacharel sus se sor 

do f& l l e c id p .

Dou a v .Exc ia .  todí a se^urti . . ;  de que, apenas lhe coramiUiiquei o 

seu Despacho, f e z  e l l e  quanto' podia f a z e r ,  em que eu mesmo f i g u r e i ,  

para que um ce r to  Novais lhe f i z e s s e  expedir  na Corte, e enviasse 

logo  o oompetenté Diploma, o qual apezar de rei .taradas in s ta n c ia s ,  

não advinho o porque, não appareceo até a g o r t . V .Excia .  se ouizesse 

ser tão bom, que l..e mandasse p e rgu n ta r , o poder ia  saber.

Em ju s t i ç a ,  Exmo.Seor.me parece, qu« es te  pobríss imo homem,e gue 

tem t id o  um trabalho, que occuparia c u ; s pessoas a c t iva s ,d ev e  r e c e 

ber os ordenados desde Junho, e a g r a t i f i c a ç ã o  desde Maio. V .Exc ia .  

me mandará a es te  r e s p e i t o  as Imperiaes ordens, e as pes.soe.es de V. 

Exc ia .  para prompto cumprimento.

Deos °uarde a V .Excia .  01 irife 12 de Dezembro de 1845.

l imo. e Exmo. Senr. Conselheiro 1 anoel A lves  Branco. •




